
DE 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

legais, 

DECRETO N° 8.944, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre o funcionamento das repartições 
públicas municipais nos dias da participação do 
Brasil na Copa do Mundo FIFA 2022. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 
FIFA 2022, a realizar-se no Catar, 

Considerando que no horário da realização dos jogos disputados pela Seleção 
Brasileira todas as atenções estarão voltadas para esse evento, 

DECRETA: 

Art. 1°- O expediente das repartições públicas municipais nos dias de jogos da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022 fica disciplinado na seguinte 
conformidade: 

I- nos dias 24 de novembro e 2 de dezembro, em que os jogos se iniciarão às 
16h, o expediente se iniciará às 7h e encerrará às 15h; 

11 - no dia 28 de novembro, em que o jogo se iniciará às 13h, o expediente se 
iniciará às 7h e encerrará às 12h. 

Art. 2° - As repartições públicas que prestam serviços essenciais fi 
que tenham o funcionamento ininterrupto, terão 
mencionados no artigo 1 • deste decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua pub~. ~ ç~~ 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de nov~~ 2 

interesse público, 
no!!Jl81 nos dias 

. blte;nt e Administração 
~in#tr~ç~o. m 18 de novembro de 2022. 
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